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Processo nº1005820-93.2019.8.26.0526  RECUPERAÇÃO JUDICIAL  1ª VARA DA 

COMARCA DE SALTO/SP -

RECUPERAÇÃO JUDICIAL REQUERIDA POR CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ 

REALIZADA EM 23 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

Às 12h do dia 23 de setembro de 2021, em ambiente virtual, reuniram-se, para realização 

da AGC, os credores da Concessionária Rodovias do Tietê 

termos do Edital de Convocação publicado em 23 de julho de 2021 deliberar a) aprovação, 

rejeição ou modificação do Plano de Recuperação Judicial PRJ ; b) eleição dos membros 

do Comitê de Credores e de seus substitutos; e c) deliberação sobre outras questões de 

interesse da Recuperanda e/ou dos credores. 

 

Assumiu a presidência da AGC, nos termos do artigo 37 da LRF, a Dra. Daniella Piha, 

representante da Administradora Judicial Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda., 

que declarou a reabertura da assembleia instalada, em 2ª convocação, no dia 01 de outubro 

de 2020 e suspensa até a presente data a pedido da Recuperanda, com a concordância da 

maioria dos credores, nos termos do art. 42 da Lei 11.101/2005. 

 

Dando início aos trabalhos, a Administradora Judicial apresentou aos credores a secretária 

da presente AGC, Dra. Clara Azzoni, representante do credor PENTÁGONO S.A. 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS que, por sua vez, representa 

a comunhão de debenturistas nesta AGC. 

 

A Administradora Judicial concedeu a palavra ao representante da Recuperanda, Dr. 

Leonardo Morato, que esclareceu que o plano apresentado recentemente é resultado de 

uma intensa negociação que contempla o interesse de todos os envolvidos na recuperação 

judicial e expôs, de forma sintetizada, as principais condições do plano de recuperação 

judicial.   

 

Ato contínuo, a Administradora Judicial abriu a palavra para que os credores presentes 

fizessem as considerações que entenderem pertinentes, porém nenhum credor se 

manifestou. 

 

A Administradora Judicial, então, deu início à votação ao PRJ que integra o Anexo I da 

presente Ata, destacando que o quórum de deliberação é o previsto no art. 45 da Lei 

11.101/05. 
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A Administradora Judicial projetou o quadro contendo o resulta da votação com base na 

Relação de Credores da Administradora Judicial, que integra o Anexo II à presente Ata.

 

Na sequência, a Administradora Judicial indagou aos credores se há interesse na constituição 

do Comitê de Credores, contudo, nenhum credor se manifestou e, sendo assim, resta 

consignado que não foi constituído Comitê de Credores. 

 

Por fim, a Administradora Judicial questionou se há algum interesse adicional que os credores 

pretendem endereçar na AGC, todavia, sem manifestação por parte dos credores.  

 

A Administradora Judicial suspendeu a AGC para lavratura da presente ata que, lida e achada 

conforme, foi assinada pelos credores de todas as classes indicadas abaixo.  

 

A presente AGC foi integralmente registrada em áudio e vídeo e referido registro será 

disponibilizado em meio digital ao MM. Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Salto, Estado 

do São Paulo, para que todos os credores e demais interessados tenham acesso. 

 

 

 

Credores Quirografários: 

 

 

___________________________ 

ENGEMIN ENGENHARIA E 

GEOLOGIA LTDA 

Felipe Valente Maluly 

OAB/SP 358.902 

___________________________ 

HABITECHNE ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO 

Felipe Valente Maluly 

OAB/SP 358.902 

 

 

Credores ME EPP: 

 

___________________________ 

PROCAP ENGENHARIA SS LTDA EPP  

Danielle Alves  

OAB/SP 286.508 
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Administradora Judicial: 

___________________________ 

Deloitte Touche Tohmatsu 

Consultores Ltda. 

Daniella Piha 

OAB/SP nº 269.475 

Recuperanda: 

___________________________ 

Concessionária Rodovias do Tietê 

 

 

 

Secretária: 

 

___________________________ 

PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS  

Clara Moreira Azzoni 

OAB/SP 221.584 
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